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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càrrra:.:a Municipal de Cascavel.

Os Vereadores Subscritotes, em conformidade com o Art. 116

do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a leitura no
Soberano Plenário Legislativo, sugeÍe que seja encaminhado o
expediente 

^o 
Poder Executivo Municipal, solicitando ao

mesmo, envidat esforços junto ao setor competente desta
municipalidade, no sentido que seja reohzada alimpeza e corte
de gr rrra. do pátio interno CMEI (Centro Municipal de
Educação Infantil) Gente Pequena, na rua Gram Bel, 477
região do bairro Jardim Tarumã.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 06 de dezembto de2077.

asatta
/ PODEMOS

Justificação

A creche é um direito fundamental da ciança, pois visa o desenvolvimento

integral e a prepaÍaçáo pa:m o ensino fundamental, sendo um direito indisponível que deve ser

asseguado pelo Poder Público de fotma segura e integral.

Portanto, é de suma impottância a manutenção do pâio, que vem de

encontro aos anseios das crianças e funcionários no local. Conto com a atenção do Ptefeito no

atendimento desta solicitação e, desde jâ,reítero protestos de estima e apreço.
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